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OS MOVIMENTOS SOCIAIS NA CONQUISTA DO DIREITO À 

MORADIA:  uma  ap resen tação  fundada  no  D i re i to  Const i tuc iona l  

C a r o l i n e  P e r e i r a  D a  S i l v a 1 
F l á v i a  C h r i s t i a n e  C r u v i n e l  O l i v e i r a 2 

 

RESUMO 

 A  p resen te  pesqu isa  busca  con tex tua l iza r  h i s to r icamen te  as  

des igua ldades te r r i to r ia i s ,  tan to  u rbanas quanto  ru ra is ,  desde  o  

pe r íodo  med ieva l  a té  a  indus t r ia l i zação  g loba l  e  b ras i le i ra ,  

poss ib i l i tando  adequar  a  v isão  sob re  a  p ropr iedade  p r i vada  em 

cada um desses momentos ,  a  f im  de  pos ic iona r  o  nas c imento  dos  

mov imentos  soc ia is  re i v ind ica t ivos ,  a té ,  po r  f im ,  a  aná l i se  dos  

tex tos  lega is  como a  Cons t i tu ição  Federa l  de  1988  e  as  le i s  

o rd iná r ias ,  ta i s  como  o  Es ta tu to  da  C idade e  a  le i  da  Refo rma  

Ag rá r ia ,  que  reconhece ram a  função soc ia l  da  p rop r iedade e  

consag ra ram o  d i re i to  à  morad ia  como um d i re i to  soc ia l  

fundamenta l ,  e  sendo ass im,  exequíve l  po r  me io  da  

desap rop r iação  po r  in te resse  soc ia l ,  p rocu rando t raze r  um novo  

pon to  de  v is ta  pa ra  a  d iscussão ju r íd ica  e  dou t r inar ia .  

Palavras -chave:  Mov imentos  soc ia i s .  D i re i to  à  morad ia .  

Função soc ia l  da  p rop r iedade .  Desapropr iação  po r  in te resse  

soc ia l .  

 

ABSTRACT 

 Th is  resea rch  a t tends  to  con tex tua l ize  te r r i to r ia l  imba lance ,  

bo th  u rban  and  ru ra l ,  s ince  the  m ed ieva l  per iod  un t i l  the  g loba l  

and  Braz i l ian  indus t r ia l i za t ion ,  con tex tua l i z ing  the  unde rs tand ing  

abou t  p r i va te  p rope r t y  in  each  one  o f  these  moments  in  o rde r  to  

s ta te  the  r is ing  o f  the  soc ia l  movements ,  un t i l ,  f ina l ly ,  ana lyses  

the  lega l  tex t s  l i ke  the  Fede ra l  Cons t i tu t ion  o f  1988  and  the  

o rd ina ry  laws such  as  “Es ta tu to  da  C idade ”  and  the  law o f  land  

re fo rm tha t  recogn ized  the  p rope r t y ’s  soc ia l  func t ion  and 

estab l ished  the  r igh t  to  a  home as  a  fundamen ta l  soc ia l  r igh t ,  and ,  
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as so ,  en fo rceab le  th rough exprop r ia t ion  fo r  pub l ic  in te res t ,  

pu rsu ing  to  b r i ng  a  new po in t  o f  v iew to  the  ju r id i ca l  and  doc t r ina l  

d iscuss ion .   

 Keywords:  Soc ia l  movements .  R igh t  to  hab i ta t ion .  Prope r t y ’s  

soc ia l  func t ion .  Expropr ia t ion  fo r  soc ia l  in te res t .  

 

INTRODUÇÃO 

No ano  de  2000 ,  a  Const i tu i ção  Fede ra l  B ras i le i ra  de  1988 

mate r ia l i zou  a  morad ia  como um d i re i to  soc ia l ,  

cons t i tuc iona lmente  consag rado  com a  Emenda Cons t i tuc iona l  26 ,  

passando -se  à  segu in te  redação:  

A r t .  6 º  S ã o  d i r e i t o s  s o c i a i s  a  e d u c a ç ã o ,  s a ú d e ,  a  
a l i m e n t a ç ã o ,  o  t r a b a l h o ,  a  m o r a d i a ,  o  l a z e r ,  a  s e g u r a n ç a ,  
a  p r e v i d ê n c i a  s o c i a l ,  a  p r o t e ç ã o  à  m a t e r n i d a d e  e  à  
i n f â n c i a ,  a  a s s i s t ê n c i a  a o s  d e s a m p a r a d o s ,  n a  f o r m a  
d e s t a  C o n s t i t u i ç ã o .  ( B r a s i l ,  2 0 1 5 )  

Os mov imentos  soc ia i s  não  são  g randes nov idades da  a tua l  

con jun tu ra  po l í t i co - f i nance i ra  mund ia l ,  mas  advém desde  as 

fo rmações  de  soc iedades o rgan izadas como fo rma de  poss ib i l i ta r  

que  ind iv íduos,  com pensamentos  s im i la res ,  ag issem de  fo rma 

s imét r ica  pa ra  conqu is ta rem seus ob je t i vos  comuns.  Ve ja -se  o  

conce i to  dado  po r  Gohn  (2000,  p .  3 ) :  

M o v i m e n t o s  s o c i a i s  s ã o  a ç õ e s  c o l e t i v a s  d e  c a r á t e r  
s o c i o p o l í t i c o ,  c o n s t r u í d a s  p o r  a t o r e s  s o c i a i s  
p e r t e n c e n t e s  a  d i f e r e n t e s  c l a s s e s  e  c a m a d a s  s o c i a i s .  
E l e s  p o l i t i z a m  s u a s  d e m a n d a s  e  c r i a m  u m  c a m p o  p o l í t i c o  
d e  f o r ç a  s o c i a l  n a  s o c i e d a d e  c i v i l .  S u a s  a ç õ e s  
e s t r u t u r a m - s e  a  p a r t i r  d e  r e p e r t ó r i o s  c r i a d o s  s o b r e  t e m a s  
e  p r o b l e m a s  e m  s i t u a ç õ e s  d e  c o n f l i t o s ,  l i t í g i o s  e  
d i s p u t a s .  As  a ç õ e s  d e s e n v o l v e m  u m  p r o c e s s o  s o c i a l  e  
p o l í t i c o - c u l t u r a l  q u e  c r i a  u m a  i d e n t i d a d e  c o l e t i v a  a o  
m o v i m e n t o ,  a  p a r t i r  d e  i n t e r e s s e s  e m  c o m u m .  Es t a  
i d e n t i d a d e  d e c o r r e  d a  f o r ç a  d o  p r i n c í p i o  d a  s o l i d a r i e d a d e  
e  é  c o n s t r u í d a  a  p a r t i r  d a  b a s e  r e f e r e n c i a l  d e  v a l o r e s  
c u l t u r a i s  e  p o l í t i c o s  c o m p a r t i l h a d o s  p e lo  g r u p o .  

Como pode -se  en tende r  da  concepção de  Déak (1991,  p .  1 ) ,  

a  economia  fun damenta l  na  época  med i eva l  adv inha  d os  feudos,  

te r ras  v is tas  como bem comum de p rodução pa ra  a  subs is tênc ia  

da  popu lação ,  mas com o  c resc imento  do  cap i ta l i smo  e  pe la  

p rocura  do  luc ro  as  co isas  começaram a  mudar .  In i c ia lmen te ,  a  

mudança se  consag rou  com os  cercamentos ,  quando a  te r ra  passa  

a  se r  v i s ta  como bem de  p rodução usad a  como me io  para  a  
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consag ração  do  luc ro .  A  pa r t i r  da í  as  pequenas á reas  de  

p lan tação  t rans fo rmaram -se  em la t i f únd ios  em que  os  an t igos  

senho res  feuda is  e ram p rop r ie tá r ios  e  a r rendavam aos p rodu to res ,  

que  passam a  de te r  somente  a  fo rça  de  t raba lho ,  pe rdendo  as 

pequenas á reas  p rodu t i vas  paras  os  g randes p rop r i e tá r ios  da  

monocu l tu ra  luc ra t i va .  

Em v i r tude  das  g randes d ív idas  acumu ladas pe los  p rodu to res  

nas  á reas  ru ra is ,  e  também pe la  popu la r ização  das  á reas  u rbanas ,  

se  in ic ia ram os  êxodos  ru ra is ,  a  f im  de  me lho res  cond ições  de  

v ida  e  t raba lho .  An tes  luga r  p redom inante  dos  nob res ,  as  c idades 

passam pe la  rad ica l  mudança de  te r  que  ab r iga r  o s  t raba lhado res  

que  v inham em busca  de  empregos  e  novas opo r tun idades .   

A  so lução  encont rada  se  consag rou  nos  co r t iços ,  pequenas 

casas  cons t ru ídas  dos  mate r ia is  ma is  s imp les  e  fac i lmen te  

encont rados ,  como made i ra ,  e  l oca l izadas  nas  pe r i fe r ias  das  

c idades,  j á  que  as  reg iões  cen t ra i s  de  t raba lho ,  l aze r  e  

in f raes t ru tu ra  e ram demas iadamente  ca ros .  

Co locados longe  dos  g randes cen t ros  e  com pouco ,  ou  às  

vezes ,  a té  sem nenhum acesso  à  in f raes t ru tu ra  bás ica ,  essas  

pessoas se  jun ta ram a  f im  de  rees t ru tu ra r  ta l  co locação .  Ass im 

como nas  á reas  ru ra is  em que pouca  pa r te  da  popu lação  é  dona 

de  g rande pa r te  da  te r ra ,  os  mov imentos  soc ia is ,  ta l  como o  MST  

–  Mov imento  dos  Sem Ter ras  – ,  buscam rea f i rmar  o  d i re i to  de  

todos  ao  acesso  à  te r ra ,  d i re i to  fundamenta l  e  cons t i tuc iona l .  

Conf i ra -se  o ,  p r inc íp io  da  lu ta  do  MTST d ispon íve l  em sua  Car t i lha  

de  P r inc íp ios  (2010 ,  p .  2 ) :  

T u d o  é  t r a n s f o r m a d o  e m  m e r c a d o r i a ,  i n c l u s i v e  n ó s  
p r ó p r i o s  e  n o s s o s  d i r e i t o s .  A p e n a s  u m a  m i n o r i a  t e m  
a c e s s o  a  c o n d i ç õ e s  d i g n a s  d e  v i d a .  E  o  E s t a d o  a t e n d e  
e x a t a m e n t e  a  e s t a  m i n o r i a .  P o r  i s s o  n o s s a  l u t a  é  m u i t o  
m a i s  a m p l a  d o  q u e  a  c o n q u i s t a  d e  u m  p e d a ç o  d e  t e r r a .  

Des ta r te ,  é  poss íve l  v isua l i za r  a  l inha  tempora l  que  leva  a té  

a  impor tânc ia  da  p resen te  pesqu isa  para  os  deba tes  a tua is  sob re 

o  d i re i t o  à  morad ia ,  en t rando também na  questã o  da  re fo rma 

ag rá r ia  a té  a  conc lusão  se  rea lmente  ta is  mov imentos 

impu ls ionam ou  não  pa ra  a  sua  conqu is ta  rea l .  
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MOVIMENTOS SOCIAIS  

“Mov imento ” ,  po r  s i  só ,  é  ve rbo  que  conota  ação  de  sa i r  do  

luga r ,  inqu ie tude .  Os mov imentos  soc ia i s ,  segundo Gohn ( 2000 ,  p .  

12 -13 ) ,  são  a  junção  do  faze r  e  pensa r  de  um de te rminado g rupo  

que  possuem ide ias  seme lhan tes  que  mo t i vam a  ação  

p rop r iamente  d i ta ,  po r tan to ,  p ráx is .  

Impor tan te  ressa l ta r  uma das  d i fe renças que  Gohn (2000 ,  

p .13)  t raz  em sua  d isse r tação  ao  d ispo r  que  os  mov imentos  

soc ia is  são  d i fe ren tes  de  g rupos de  in te resses ,  i sso  po rque  o  

in te resse  é  uma pa r te  fo rmadora  do  g rupo  de  mov imento  soc ia l ,  

mas  es te  não  deve  se r  l im i tado  a  ta l  de  fo rma que  se  esqueça  de  

quem faz  par te  dos  mov imen tos  soc ia i s  compar t i l ha m in te resses  

s im i la res ,  mas  que  também possuem v ivênc ias  passadas e  

p resen tes  d i fe ren tes ,  ta l  como vêm de  d i fe ren tes  c lasses  e  

camadas  soc ia is  pa ra  un i rem sob  o  p i la r  da  so l idar iedade  e  do  

re fe renc ia l  de  va lo res  cu l tu ra is  e  po l í t i cos  compar t i l hados  pe los  

in teg ran tes  numa iden t idade  co le t i va .  

Des ta  fo rma,  a t ravés  do  p i l a r  da  so l idar iedade ,  exp lanado  

pe la  au to ra ,  os  g rupos cos tu ram poss íve is  d i fe renças in te rnas  de  

ta l  modo que  ao  se  ap resen ta r em pub l i camente  as  v isões  e  

a r t icu lações se jam ún icas ,  c r iando  um imag iná r io  de  un ic idade ,  

poss ib i l i tando  a  coe rênc ia  e  a r t i cu lação  das  p ropostas .  

A  memór ia  do  so lo  b ras i le i ro  é  tomada de  lu tas  e  mov imen tos  

soc ia is  que  buscam de sde  o  des fecho  da  dom inação  co lon ia l  a té ,  

ma is  a tua lmente ,  a  exc lusão  soc ia l  dos  g rupos m ino r i tá r ios .   

Du ran te  o  pe r íodo  co lon ia l  a  ma io r ia  desses  mov imen tos  fo i  

p ro tagon izado  pe lo  g rupo  conhec ido  como “ ra lé ” ,  composto  po r  

neg ros  esc ravos  e  a  p lebe ,  ta is  como a  Incon f idênc ia  M ine i ra ,  

Zumbi  dos  Pa lmares ,  Canudos  e  a té  a  p róp r ia  Independênc ia ,  

a lém de  ou t ras  que  não  se  faz em necessá r ias  quan to  ao  tema 

des ta  pesqu isa .  Já  no  pe r íodo  da  Repúb l ica ,  os  p ro tagon is tas  dos  

mov imentos  soc ia is ,  com o  advento  da  indus t r ia l i zação  e  

c resc imento  u rbano ,  passam para  os  p ro le ta r iados  que  se  unem 

po r  me io  de  s ind ica tos  e  assoc iações ge rando  lu tas  soc ia i s  t a i s  
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como,  a  Revo l ta  da  Vac ina  e  da  Ch iba ta ,  en t re  ou t ras  tan tas  que  

resu l ta ram em d ive rsas  le i s  que  passavam pa ra  o  Es tado  a  

l i de rança  no  p rocesso  do  desenvo lv imento  nac iona l ,  ta l  como a  

Conso l idação  das  Le is  T raba lh is tas  e  a  c r iação  de  m in is té r ios  e  

sec re ta r ias  para  t ra ta rem das questões  soc ia i s  do  Es tado .  (GOHN,  

2000 ) .  

A té  o  Go lpe  M i l i ta r  oco r r ido  em 1964 os  mov imen tos  soc ia i s  

se  popu la r i zavam cada d ia  ma is ,  o rgan izando g randes g rev es  com 

os  meta lú rg icos  do  ABCD P au l i s ta  e  a  L iga  Camponesa do  

Nordes te ,  e  o  Mov imen to  dos  Agr i cu l to res  Sem -Ter ra  no  su l  do  

pa ís ,  cons iderados como an tecessores  do  Mov imento  Sem Te r ra  

a tua l .  Mas o  go lpe  pôs  f im ,  in ic ia lmente ,  a  toda  mob i l i zação  soc ia l  

popu la r  que  es tava  oco r rendo no  cená r io  nac iona l ,  cu lm inando 

com o  A to  Ins t i tuc iona l  n º5  de  1968,  o  qua l  perm i t ia  a  cassação e  

pun ição  de  pessoas que  combat iam as  le i s  impostas  pe los  

M i l i ta res  e  es tabe lecendo  seve ras  res t r ições  aos  d i re i tos  

soc iopo l í t i cos .  (GOHN,  2000 )  

Apesa r  da  rep resá l ia ,  o s  mov imentos  soc ia is  não  f ica ram 

pa rados  d ian te  d os  fa tos  que  oco r r iam na  época ,  e  na  década de  

1970  o  pa ís  se  fo r ta leceu ,  p r inc ipa lmente  nas  g rande s cap i ta i s ,  

com con tes tações,  p ro tes tos ,  g reves ,  a tos  púb l icos ,  b loque ios  de  

ruas ,  acampamentos  em f ren te  aos  ó rgãos púb l i cos  e  aba ixo  

ass inados.  Mon taño  e  Du r igue t to  (2010 ,  p .  273 -274 )  a f i rmam que:   

M e s m o  c o m  u m a  d i v e r s i d a d e  d e  i n t e r e s s e s  e  

r e i n v i n d i c a ç õ e s  e s p e c í f i c a s ,  a s  d i f e r e n t e s  o r g a n i z a ç õ e s  

e  m o v i m e n t o s  s e  u n i a m  n u m  p o n t o  c o m u m :  a  l u t a  p e l a s  

l i b e r d a d e s  d e m o c r á t i c a s  –  f i m  d o s  g o v e r n o s  m i l i t a r e s ,  d o  

A I - 5 ,  d a  c e n s u r a ,  d a s  c a s s a ç õ e s ,  d a s  t o r t u r a s ;  p e l o s  

d i r e i t o s  h u m a n o s ,  p e l a  a n i s t i a  d o s  p r e s o s ,  c a s s a d o s  e  

e x i l a d o s  e  p e r s e g u id o s  p o l í t i c o s ,  e l e i ç õ e s  l i v r e s .  

Desde o  in í c io  das  mob i l i zações con t ra  a  D i tadura  a té  a  

f luênc ia  das  D i re tas  Já ,  m i lha res  de  pessoas  pa r t ic ipa ram de  

passea tas  e  comíc ios ,  quando puseram f im ao  per íodo  mi l i ta r  e  

res tau ra ram a  democrac ia .  
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Faus to  (1994)  cons idera  a  Cons t i tu ição  como um s ímbo lo  que 

f ina l izou  com os  ves t íg ios  f ina is  do  reg ime au to r i tá r io .  A  

Assemb le ia  Nac iona l  Cons t i tu in te  se  reun iu  em 1º  de  feve re i ro  de  

1987  pa ra  a  e labo ração  da  nova  Const i t u i ção  que  se  ence r rou  

fo rma lmente  5  de  ou tub ro  de  1988 .  Segundo  Faus to  ( 1994,  p .  

525 ) :   

C o m  t o d o s  o s  s e u s  d e f e i t o s ,  a  C o n s t i t u i ç ã o  d e  1 9 8 8  
r e f l e t i u  o  a v a n ç o  o c o r r i d o  n o  p a í s  e s p e c i a l m e n t e  n a  á r e a  
d e  e x t e n s ã o  d o s  d i r e i t o s  s o c i a i s  e  p o l í t i c o s  a o s  c i d a d ã o s  
e m  g e r a l  e  à s  c h a m a d a s  m i n o r i a s .  

Como menc ionado,  a  nova  cons t i tu i ção  inovou  es tabe lecendo 

d i re i tos  às  m inor ias ,  a lém de  d i re i tos  soc ia i s .  E  a  p resen te  

pesqu isa  busca  ap ro funda r  o  assun to  em do is  mov imentos  soc ia i s  

que  se  fo r ta leceram,  lega lmen te ,  com a  Nova  Const i tu in te  de  

1988 :  o  MTST –  Mov imento  dos  T raba lhado res  sem Teto  –  e  o  

MST –  Mov imen tos  dos  Sem Te r ra .   

 O MTST é  um mov imen to  que  se  au to - in t i tu la  como 

an t i cap i ta l i s ta ,  a  favo r  da  cons t rução  do  Pode r  Popu la r  e  da  

Refo rma Urbana .  A  Car t i lha  do  MTST (2010 ,  p .  5 )  de fende que :  

O c u p a r  e  r e s i s t i r !  
A s  o c u p a ç õ e s  s ã o  o  g r i t o  d e  u m  p o v o  q u e  n ã o  s u p o r t a  
m a i s  v i v e r  c a l a d o  e m  s e u s  b u r a c o s .  Q u e  n ã o  s u p o r t a  
m a i s  t e r  q u e  e s c o l h e r  e n t r e  c o m e r  e  p a g a r  a l u g u e l ,  n e m  
c o n t i n u a r  s o f r e n d o  h u m i l h a ç õ e s  p o r  v i v e r  d e  f a v o r  n a  
c a s a  d e  a l g u é m .  M a s  t a m b é m  s ã o  m a i s  d o  q u e  i s s o .  A s  
o c u p a ç õ e s  m o s t r a m  p a r a  t o d o s  o s  t r a b a lh a d o r e s  q u e ,  s e  
n o s  l e v a n t a r m o s  d e  f o r m a  o r g a n i z a d a ,  p o d e m o s  s e r  m u i t o  
f o r t e s .  P o d e m o s  f a z e r  o  g o v e r n o  r e c u a r ,  a  p o l í c i a  r e c u a r ,  
o  d o n o  d a  c o n s t r u t o r a  e  d a  t e r r a  s e r e m  d e r r o t a d o s .  E  
a s s i m  t e r m o s  c o n q u i s t a s .  
 

Já  o  MST (2010 ,  p .  6 )  de fende:  
N ó s  q u e r e m o s  a  a g r i c u l t u r a  c o m o  u m  e s p a ç o  d e  
s o c i a b i l i d a d e ,  u m a  a g r i c u l t u r a  c o m  c a m p o n e s e s  q u e  
e n f r e n t e  o  ê x o d o  r u r a l .  U m a  a g r i c u l t u r a  a p t a  a  p r o d u z i r  
a l i m e n t o s  s a u d á v e i s ,  c o n t r a r i a n d o  o  a g r o n e g ó c i o  q u e  a  
q u e r  u n i c a m e n t e  p a r a  a  p r o d u ç ã o  d e  c o m m o d i t i e s  e  c o m  
a  u t i l i z a ç ã o  d e  g r a n d e s  q u a n t i d a d e s  d e  a g r o t ó x i c o s .  U m a  
a g r i c u l t u r a  q u e  a s s e g u r e  a  p r e s e r v a ç ã o  d a s  á g u a s ,  d o  
s o l o ,  d a  b i o d i v e r s i d a d e ,  p r o c u r a n d o  c o n t e r  e  r e v e r t e r  a  
d e p r e d a ç ã o  a m b i e n t a l  c a u s a d a  p e l o  a g r o n e g ó c i o .  P o r  
m e i o  d a  l u t a  p e l a  r e f o r m a  a g r á r i a ,  q u e r e m o s  c o n t r i b u i r  
c o m  a  s u p e r a ç ã o  d a  g r i t a n t e  e  i m o r a l  d e s i g u a l d a d e  s o c i a l  
e x i s t e n t e  e m  n o s s o  p a í s  e  p e r p e t u a d a  p o r  t o d o s  o s  
g o v e r n o s .  Q u e r e m o s  u m a  a g r i c u l t u r a  v o l t a d a  
p r i o r i t a r i a m e n t e  p a r a  a  p r o d u ç ã o  d e  a l i m e n t o s  e  q u e  
a s s e g u r e  a  p r e s e r v a ç ã o  a m b i e n t a l .  Q u e r e m o s  q u e  a  
p o p u l a ç ã o  r u r a l  p e r m a n e ç a  n o  c a m p o ,  e m  c o n d i ç õ e s  
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d i g n a s  d e  v i d a ,  c o m  a c e s s o  à  e d u c a ç ã o  e  a o  
c o n h e c i m e n t o ,  c o n s t r u t o r a  d o  s e u  p r ó p r i o  d e s t i n o .  

  

 Desse  modo,  conc lu i -se  que  os  mov imentos  soc ia is  a tua is  

também es tão  enga jados com a  lu ta  da  ap l icação  dos  d i re i tos  

fundamenta is  pa ra  todos  igua lmente ,  como  p ropos to  pe la  Ca r ta  

Magna .  

 

FUNÇÃO SOCIAL DA PROPRIEDADE PRIVADA  

An te r io rmen te  à  ag r icu l t u ra  o  homem era  nômade ,  e  a  sua  

re lação  com a  te r ra  muda ra  to ta lmente  com o  adven to  do  cu l t i vo  

de  seu  a l imen to ,  v i s to  que  agora  e le  passa  a  hab i ta r  uma  te r ra  e  a  

cu l t i va r  seu  a l imento  e  de  sua  famí l i a .  Apesa r  de  não  se r  poss íve l  

de te rm ina r  a  exa ta  da ta  dessa  t rans fo rmação ,  v i s to  que  a  esc r i ta  

é  pos te r io r  à  essa  t rans fo rmação ,  os  ves t íg io s  do  in ic io  da  

ag r icu l t u ra  se  dá  do  pe r íodo  neo l í t i co  ou  da  ped ra  po l ida .  (ROSS,  

2012 ) .  

Ve ja -se  que  desde 450  a .C já  hav ia  menção  do  d i re i to  à  

prop r iedade  nas  re lações  ju r íd icas  ex is ten tes  com a  “Le i  das  X I I  

Tábuas” :  

T á b u a  s e x t a  –  5 .  A s  t e r r a s  s e r ã o  a d q u i r i d a s  p o r  
u s u c a p i ã o  d e p o i s  d e  d o i s  a n o s  d e  p o s s e ,  a s  c o i s a s  
m ó v e i s ,  d e p o i s  d e  u m  a n o ;  ( . . . )  7 .  S e  u m a  c o i s a  é  
l i t i g i o s a ,  q u e  o  p r e t o r  a  e n t r e g u e  p r o v i s o r i a m e n t e  à q u e le  
q u e  d e t é m  a  p o s s e .  

Desde o  con ta to  in ic ia l  com a  te r ra  a té  o  pe r íodo  cap i ta l i s ta  

a tua l ,  ta l  re lação  so f reu  g randes mudanças,  a  menc iona r  a  queda  

do  s is tema feuda l  e  nasc imento  do  cap i ta l i smo.  Com base  nessas  

t rans fo rmações ,  Deák  (1991,  p .  1 )  d i spõe  que :  

A  e s p e c i f i c i d a d e  d a  c i d a d e ,  f e u d a l ,  a s s i m  c o m o  a q u e la  
d o  e s p a ç o ,  n o  c a p i t a l i s m o ,  s e  c o l o c a  e m  c o n t o r n o s  
n í t i d o s  à  l u z  d a s  t r a n s f o r m a ç õ e s  g e r a d a s  p e l a  
s u b s t i t u i ç ã o  d o  m o d o  d e  p r o d u ç ã o  f e u d a l  p e l a  p r o d u ç ã o  
c a p i t a l i s t a  d e  m e r c a d o r i a s .  

E le  segue  sua  exp l icação ,  resumidamente ,  sob re  a  d i fe rença  

da  p rodução  pa ra  subs is tênc ia  n o  feuda l ismo  e  a  mudança  pa ra  a  

p rodução de  va lo res  no  cap i ta l i smo.  Ve ja :  

O  s u r g i m e n t o  d o  c a p i t a l i s m o  é  p r e c i s a m e n t e  o  p r o c e s s o  
d e  t r a n s f o r m a ç ã o  a t r a v é s  d o  q u a l  a  f o r m a ─ m e r c a d o r i a  s e  
t o r n a  g e n e r a l i z a d a  e  d o m i n a n t e ,  e  a  p r o d u ç ã o  p a r a  
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s u b s i s t ê n c i a  ( a l i m e n t o ,  v e s t u á r i o  e  m e s m o  h a b i t a ç ã o )  e  a  
p r o d u ç ã o  d e  e x c e d e n t e  c o m o  t a l  ( r e n d a )  s ã o  a b s o r v i d a s ,  
a m b a s ,  n a  p r o d u ç ã o  d e  v a l o r e s  n a  f o r m a  d e  m e r c a d o r i a s ,  
a t r a v é s  d e  t r a b a l h o  a s s a l a r i a d o ,  s o b  o  c o m a n d o  d o  
c a p i t a l .  O  v a l o r  d a  p r o d u ç ã o  p a r a  s u b s i s t ê n c i a  s e  
t r a n s f o r m a  e m  s a l á r i o ,  o  e x c e d e n t e  é  a p r o p r i a d o  n a  
f o r m a  d e  l u c r o ,  a m b o s  i n c o r p o r a d o s  n o  v a l o r  d a s  
m e r c a d o r i a s ,  e  a  t r o c a  s e  t o r n a  u m a  t r o c a  d e  
e q u i v a l e n t e s  n u m  m e r c a d o  u n i f i c a d o .  ( D É A K ,  1 9 9 1 ,  p .  2 ) .  

Por  f im ,  Chaves de  Fa r ia s  e  Rosenva ld  (2015 ,  p .  215 ) 

d ispõem o  segu in te :  

T o d a s  e s s a s  t r a n s f o r m a ç õ e s  n o  c o n c e i t o  d a  p r o p r i e d a d e  
d e m o n s t r a m  q u e  e l a  é  f r u t o  d a  c u l t u r a .  O  s i g n i f i c a d o  d a  
p r o p r i e d a d e  m u d a  d e  a c o r d o  c o m  a  m u d a n ç a  q u e  s e  
v e r i f i c a  n o s  p r o p ó s i t o s  d a  s o c i e d a d e  ( o u  a s  s u a s  c l a s s e s  
d o m i n a n t e s )  t e n h a  p e r a n t e  a  i n s t i t u i ç ã o .  P o r  i s s o ,  t a l v e z  
s e j a  p e r t i n e n t e  d e f i n i r  a  n a t u r e z a  j u r í d i c a  d a  p r o p r i e d a d e  
c o m o  a  d e  u m a  i n s t i t u i ç ã o  s o c i a l ,  q u e  o r a  p o d e  s e  
c o n s t i t u i r  a  p a r t i r  d o  d i r e i t o  p o s i t i v o  e  n o u t r o  m o m e n t o  
p o d e  s e r v i r  d e  b a s e  p a r a  a  c r i a ç ã o  d e  l e i s .  

Estabe le c ida ,  po r tan to ,  a  p rop r iedade  e  as  suas  mudanças ,  o  

Cód igo  C iv i l  B ras i l e i ro  d ispõe  o  T í tu lo  I I I  como Da Prop r iedade.   

Segundo  o  a r t igo  1 .225 ,  inc iso  I  do  Cód igo  C iv i l  a  

p rop r iedade  é  um d i re i t o  rea l ,  e  o  a r t igo  1228  segue d ispondo que 

é  fo rmado  pe los  pode res  do  p rop r ie tá r io  de  usa r ,  goza r ,  d i spo r  e  

re iv ind ica r ,  sa lvo  nos  casos  de  d i re i to  da  v i z inhança  e  dos 

condomín ios .  Mas a lém de  es tabe lecer  um conce i to ,  o  Cód igo  C iv i l  

também de l im i ta  a  a tuação  de  ta i s  d i re i tos  do  p rop r ie tá r io  à  

consonânc ia  das  f ina l idades econômicas  e  s oc ia i s ,  bem como à  

p reservação da  f lo ra  e  fauna ,  o  equ i l íb r io  eco lóg ico  e  o  pa t r imôn io  

a r t í s t i co  e  cu l tu ra l ,  ev i tando  a  po lu ição  do  a r  e  águas.  (CÓDIGO 

CIV IL ,  2002) .  

Po r tan to ,  pode -se  no ta r  a  mate r ia l i zação  de  l im i tes  à  

p rop r iedade ,  que  adqu i re  a  função  soc ia l  como d isp os to  na  

Cons t i tu ição  Fede ra l ,  a r t igo  5º ,  inc i so  XXI I I :  “a  p ropr iedade 

a tende rá  a  sua  função soc ia l ” .   

Sob re  o  p r inc íp io  da  função soc ia l  e  a  mudança  da  v i são  de  

p rop r iedade ,  Gonça lves ,  d isse r ta  o  segu in te  ( 2014 ,  p .  22 -23 ) :   

A  p r e p o n d e r â n c ia  d o  i n t e r e s s e  p ú b l i c o  s o b r e  o  p r i v a d o  s e  
m a n i f e s t a  e m  t o d o s  o s  s e t o r e s  d o  d i r e i t o ,  i n f l u i n d o  
d e c i s i v a m e n t e  n a  f o r m a ç ã o  d o  p e r f i l  a t u a l  d o  d i r e i t o  d e  
p r o p r i e d a d e ,  q u e  d e i x o u  d e  a p r e s e n t a r  a s  c a r a c t e r í s t i c a s  
d e  d i r e i t o  a b s o l u t o  e  i l i m i t a d o  p a r a  s e  t r a n s f o r m a r  e m  u m  
d i r e i t o  d e  f i n a l i d a d e  s o c i a l .  B a s t a  l e m b r a r  q u e  a  a t u a l  
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C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l  d i s p õ e  q u e  a  p r o p r i e d a d e  a t e n d e r á  
a  s u a  f u n ç ã o  s o c i a l  ( a r t .  5 º ,  X X I I I ) .  T a m b é m  d e t e r m in a  
q u e  a  o r d e m  e c o n ô m i c a  o b s e r v a r á  a  f u n ç ã o  d a  
p r o p r i e d a d e ,  i m p o n d o  f r e i o s  à  a t i v i d a d e  e m p r e s a r i a l  ( a r t .  
1 7 0 ,  I I I ) .  

Desse modo,  pode -se  no ta r  que  o  surg imen to  desse  p r inc ip io  

–  função  soc ia l  da  p rop r iedade –  mo lda  a  ide ia  de  que  o  d i re i to  à  

p rop r iedade deve  ser  abso lu to  e  i l im i tado ,  po is  ago ra  e le  se  

inse re  na  soc iedade como um cami nho pa ra  o  bem es ta r  soc ia l  e  

conqu is ta  dos  d i re i tos  fundamenta is ,  ta i s  como o  da  morad ia .  

 

A CONQUISTA DO DIREITO À MORADIA :  INTERVENÇÃO DO 

ESTADO E  DESAPROPRIAÇÃO POR INTERESSE SOCIAL  

O Censo Ag ro  2017 ,  d ivu lgado pe lo  IBGE ,  re t ra ta  que  as  

p rop r iedade  ru ra is  de  a té  50  hec ta res  são  81 ,3% dos  

es tabe lec imen tos  ag ropecuá r ios ,  mas  somam 12,8% da  á rea  

p rodu t i va  no  Bras i l ,  já  as  fazendas  com ma is  de  10  m i l  hec ta res  

são  0 ,04% dos es tabe lec imen tos  ag ropecuá r ios  e  somam 14 ,8% 

da  á rea  p rodu t i va .  A lém d isso ,  as  pequenas p ropr iedades ru ra is  

de  a té  10  hec ta res  rep resen tam metade  dos  es tabe lec imen tos ,  

mas  possuem somente  2 ,2% da  á rea  p rodu t i va ,  taxa  menor  do  que  

do  Censo de  2006 que  possu ía  2 ,7% da  á rea  p rodu t iva .  

 Pad ro  Jún io r  (1979 ,  p .  17)  d isse r ta  sob re  as  des igua ldades 

te r r i to r ia is  da  segu in te  mane i ra :  

O u t r a  p a r c e l a  d a  p o p u l a ç ã o  r u r a l  ( . . . )  n ã o  d i s p õ e  d e  t e r r a  
p r ó p r i a  a l g u m a ,  n e m  d e  r e c u r s o s  e  p o s s i b i l i d a d e s  p a r a  
o c u p a r  e  e x p l o r a r  t e r r a s  a l h e i a s  a  t í t u l o  d e  a r r e n d a t á r i o  
a u t ô n o m o .  V ê - s e  a s s i m  o b r i g a d a  a  b u s c a r  e m p r e g o  e m  
s e r v i ç o  a l h e i o .  O r a ,  a  p r e s e n ç a  d e  t ã o  c o n s i d e r á v e l  
m a s s a  d e  t r a b a l h a d o r e s  s e m  o u t r o  r e c u r s o  q u e  a l i e n a r  
s u a  f o r ç a  d e  t r a b a l h o ,  f a z  p e n d e r  a  b a la n ç a  d a  o f e r t a  e  
p r o c u r a  d e  m ã o - d e - o b r a  d e c i s i v a m e n t e  e m  f a v o r  d a  
p r o c u r a ,  q u e  s e  e n c o n t r a  a s s i m  e m  s i t u a ç ã o  d e  i m p o r  
s u a s  c o n d i ç õ e s ,  q u a s e  s e m  l i m i t a ç õ e s ,  n a s  r e l a ç õ e s  d e  
t r a b a l h o .  

Com o  in tu i to  de  d im inu i r  ta l  concent ração  de  te r ra  e  a tende r  

à  jus t iça  soc ia l ,  a  Const i tu ição  Fede ra l  de  1988 assegu ra  o  B ras i l  

como um pa ís  sóc io - l ibe ra l ,  i s to  é ,  que  reconhece  e  assegura  a  

l i v re  in ic ia t iva  e  conco r rênc ia ,  mas  cond ic iona  es ta  l ibe rdade ao  

bem es ta r  soc ia l ,  p reservando  a  sup remac ia  do  in te resse  co le t i vo .  

Des te  modo ,  o  pode r  púb l i co  impõe l im i tes  para  o  uso  das  
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r i quezas  pa r t icu la res ,  como  pode-se  no ta r  pe lo  a r t igo  t ransc r i to  

aba ixo :  

A r t .  1 7 0 .  A  o r d e m  e c o n ô m ic a ,  f u n d a d a  n a  v a l o r i z a ç ã o  d o  
t r a b a l h o  h u m a n o  e  n a  l i v r e  i n i c i a t i v a ,  t e m  p o r  f i m  
a s s e g u r a r  a  t o d o s  e x i s t ê n c i a  d i g n a ,  c o n f o r m e  o s  d i t a m e s  
d a  j u s t i ç a  s o c i a l ,  o b s e r v a d o s  o s  s e g u i n t e s  p r i n c í p i o s :  
I  -  s o b e r a n i a  n a c i o n a l ;  
I I  -  p r o p r i e d a d e  p r i v a d a ;  
I I I  -  f u n ç ã o  s o c i a l  d a  p r o p r i e d a d e ;  
I V  -  l i v r e  c o n c o r r ê n c i a ;  
V  -  d e f e s a  d o  c o n s u m i d o r ;  
V I  -  d e f e s a  d o  m e i o  a m b i e n t e ,  i n c l u s i v e  m e d i a n t e  
t r a t a m e n t o  d i f e r e n c ia d o  c o n f o r m e  o  im p a c t o  a m b ie n t a l  
d o s  p r o d u t o s  e  s e r v i ç o s  e  d e  s e u s  p r o c e s s o s  d e  
e l a b o r a ç ã o  e  p r e s t a ç ã o ;    
V I I  -  r e d u ç ã o  d a s  d e s i g u a l d a d e s  r e g i o n a i s  e  s o c i a i s ;  
V I I I  -  b u s c a  d o  p l e n o  e m p r e g o ;  
I X  -  t r a t a m e n t o  f a v o r e c i d o  p a r a  a s  e m p r e s a s  d e  p e q u e n o  
p o r t e  c o n s t i t u í d a s  s o b  a s  l e i s  b r a s i l e i r a s  e  q u e  t e n h a m  
s u a  s e d e  e  a d m i n i s t r a ç ã o  n o  P a í s .  ( B R AS I L ,  1 9 8 8 )  

Além da  facu ldade  de  impor  ce r tos  l im i tes ,  o  poder  púb l i co  

também é  mun ido  com o  pode r  de  in te rv i r  na  o rdem econômica  e  

na  p rop r iedade p r i vada .  Es ta  in te rvenção faz -se  necessá r ia  para 

a t ing i r  a  jus t i ça  soc ia l .  Conf i ra  a  Const i tu ição  Fede ra l  de  1988 em 

seu  a r t igo  184 :  

A r t .  1 8 4 .  C o m p e t e  à  U n i ã o  d e s a p r o p r i a r  p o r  i n t e r e s s e  
s o c i a l ,  p a r a  f i n s  d e  r e f o r m a  a g r á r i a ,  o  i m ó v e l  r u r a l  q u e  
n ã o  e s t e j a  c u m p r i n d o  s u a  f u n ç ã o  s o c i a l ,  m e d i a n t e  p r é v i a  
e  j u s t a  i n d e n i z a ç ã o  e m  t í t u l o s  d a  d í v i d a  a g r á r i a ,  c o m  
c l á u s u l a  d e  p r e s e r v a ç ã o  d o  v a l o r  r e a l ,  r e s g a t á v e i s  n o  
p r a z o  d e  a t é  v i n t e  a n o s ,  a  p a r t i r  d o  s e g u n d o  a n o  d e  s u a  
e m i s s ã o ,  e  c u j a  u t i l i z a ç ã o  s e r á  d e f i n i d a  e m  l e i .  ( B R A S I L ,  
1 9 8 8 )  

Sobre  a  supremac ia  do  in te resse  co le t i vo  e  o  es ta do  de  bem 

es ta r  soc ia l ,  Me i re l les  (2014,  p .  709 )  é  suc in to  em d ize r  o  

segu in te :  

O s  f u n d a m e n t o s  d a  i n t e r v e n ç ã o  n a  p r o p r i e d a d e  e  a t u a ç ã o  
n o  d o m í n i o  e c o n ô m i c o  r e p o u s a m  n a  n e c e s s i d a d e  d e  
p r o t e ç ã o  d o  E s t a d o  a o s  i n t e r e s s e s  d a  c o m u n i d a d e .  O s  
i n t e r e s s e s  c o l e t i v o s  r e p r e s e n t a m  o  d i r e i t o  d o  m a i o r  
n ú m e r o  e ,  p o r  i s s o  m e s m o ,  q u a n d o  e m  c o n f l i t o  c o m  o s  
i n t e r e s s e s  i n d i v i d u a i s ,  e s t e s  c e d e m  à q u e l e s ,  e m  a t e n ç ã o  
a o  d i r e i t o  d a  m a i o r i a ,  q u e  é  a  b a s e  d o  r e g i m e  
d e m o c r á t i c o  e  d o  D i r e i t o  C i v i l  m o d e r n o .  

Apesa r  de  a  in te rvenção se r  a to  un i la te ra l ,  todo  o  

p roced imento  é  reg ido  pe la  Ca r ta  Magna e  regu lado  por  le i s  

federa is ,  respe i tando  as  garan t ias  ind iv idua is .  É  competênc ia  

p r iva t i va  da  Un ião  leg is la r  sobre  d i re i tos  de  p rop r iedade e  

in te rvenção na  o rdem econômica ,  p rev is to  nos  a r t igos  22 ,  inc i sos  
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I I  e  I I I  e  173  da  Cons t i tu ição  Fede ra l  de  1988 ,  cabendo aos 

Es tados e  Mun ic íp ios  med idas  de  po l í c ia  adm in is t ra t i va ,  

cond ic iona r  o  uso  da  p rop r iedade ao  bem es ta r  soc ia l  e  o rdena r  

as  a t i v idades  econômicas  nos  l im i tes  das  le is  fede ra is .   

Sob re  as  moda l idades  de  in te rvenção  do  Estado  na  

p rop r iedade ,  Me i re l les  (2014 ,  p .  714 )  sa l ien ta :  

A  i n t e r v e n ç ã o  n a  p r o p r i e d a d e  p a r t i c u l a r  p o d e  t e r  
f u n d a m e n t o  n a  n e c e s s i d a d e  o u  n a  u t i l i d a d e  p ú b l i c a ,  o u  
n o  i n t e r e s s e  s o c i a l ,  m a s  e s s e  f u n d a m e n t o  h á  d e  v i r  
e x p r e s s o  e m  l e i  p a r a  a u t o r i z a r  o  a t o  i n t e r v e n t i v o ,  q u e  
t a n t o  p o d e  s e r  p r a t i c a d o  p e l a  U n i ã o  c o m o  p e l o s  Es t a d o s -
m e m b r o s  e  M u n i c í p i o s .  N ã o  h á  c o n f u n d i r ,  p o r t a n t o ,  a  
c o m p e t ê n c i a  p a r a  e l a b o r a r  a  n o r m a  a u t o r i z a d o r a  e l a  
i n t e r v e n ç ã o  c o m  a  c o m p e t ê n c i a  p a r a  p r a t i c a r  o  a t o  d e  
i n t e r v e n ç ã o ,  o u  a  m e d i d a  s i m p le s m e n t e  c o n d i c i o n a d o r a  
d o  u s o  d a  p r o p r i e d a d e  a o  b e m - e s t a r  s o c i a l ,  j á  a u t o r i z a d a  
p e l o  a r t .  1 7 0 ,  I I I ,  d a  C F .  A l g u m a s  n o r m a s  d e  i n t e r v e n ç ã o  
n a  p r o p r i e d a d e  s ã o  p r i v a t i v a s  d a  U n i ã o ;  o s  a t o s  
e x e c u t i v o s  o u  r e g u l a m e n t a r e s  d o  u s o  d a  p r o p r i e d a d e  
p o d e m  s e r  d o  E s t a d o - m e m b r o  o u  d o  M u n i c í p i o ,  n o s  
l i m i t e s  d e  s u a  c o m p e t ê n c i a  t e r r i t o r i a l  e  i n s t i t u c i o n a l .  

Adema is  são  vá r ias  as  moda l idades de  in te rvenção,  t a i s  

como se rv idão  adm in is t ra t i va  e  ocupação  temporá r ia ,  mas  a  

p resen te  pesqu isa  tem po r  ob je t i vo  d i sse r ta r  sob re  a  

Desapropr iação .  

 

DESAPROPRIAÇÃO POR INTERESSE SOCIAL  

Seabra  Fagundes (1948,  p .  3 -4 )  c i tado  po r  Medauar  (2006 ,  p .  

351 )  es tabe lece  as  duas f ina l idades  da  desap rop r iação :  

A  n e c e s s i d a d e  p ú b l i c a  a p a r e c e  q u a n d o  a  A d m i n i s t r a ç ã o  

s e  e n c o n t r a  d i a n t e  d e  u m  p r o b l e m a  i n a d iá v e l  e  p r e m e n t e ,  

i s t o  é ,  q u e  n ã o  p o d e  s e r  r e m o v i d o  n e m  p r o c r a s t i n a d o  e  

p a r a  c u j a  s o l u ç ã o  é  i n d i s p e n s á v e l  i n c o r p o r a r  n o  d o m í n i o  

d o  E s t a d o  o  b e m  p a r t i c u l a r .  A  u t i l i d a d e  p ú b l i c a  a p a r e c e  

q u a n d o  a  u t i l i z a ç ã o  d a  p r o p r i e d a d e  é  c o n v e n ie n t e  e  

v a n t a j o s a  a o  i n t e r e s s e  c o l e t i v o ,  m a s  n ã o  c o n s t i t u i  

i m p e r a t i v o  i r r e m o v í v e l .  H a v e r á  m o t i v o  d e  i n t e r e s s e  s o c i a l  

q u a n d o  a  e x p r o p r i a ç ã o  s e  d e s t i n e  a  s o l u c i o n a r  o s  

c h a m a d o s  p r o b l e m a s  s o c i a i s ,  i s t o  é ,  a q u e l e s  d i r e t a m e n t e  

a t i n e n t e s  à s  c l a s s e s  m a i s  p o b r e s ,  a o s  t r a b a l h a d o r e s ,  à  

m a s s a  d o  p o v o  e m  g e r a l  p e l a  m e l h o r i a  n a s  c o n d i ç õ e s  d e  

v i d a ,  p e l a  m a i s  e q u i t a t i v a  d i s t r i b u i ç ã o  d a  r i q u e z a ,  e n f i m ,  

p e l a  a t e n u a ç ã o  d a s  d e s i g u a l d a d e s  s o c i a i s .  
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Des te  modo,  esse  ins t i tu to  t ra ta  da  t rans fe rênc ia  impos i t i va  

da  p ropr iedade pa r t icu la r ,  e  a té  púb l ica  se  per tencente  à  en t idade  

de  g rau  in fe r io r  e  fo r  desap rop r iado  po r  en t idade  de  g rau  supe r io r ,  

pa ra  o  pode r  Púb l ico  com f ins  de  u t i l idade  ou  necess idade  

púb l ica ,  ou  para  o  pa r t icu la r  se  por  in te resse  soc ia l ,  po r  me io  de  

pagamento  de  inden ização  pecun iá r ia  p resen te  no  a r t igo  5º ,  inc i so  

XX IV,  ou  a t ravés  das  exceções de  pag amen tos  em t í tu los  de  

d ív idas  púb l icas ,  se  p rop r iedade u rbana ,  ou  d ív idas  ag rá r ias ,  se  

p rop r iedade  ru ra l .  (MEDAUAR,  2006 ) .  

Meire l les  (2014 )  conce i tua  a  desap rop r iação  po r  in te resse  

soc ia l  como  um ins t rumento  pa ra  a  p romoção  da  jus ta  d i s t r ibu ição  

da  p rop r iedade ou  pa ra  cond ic iona r  o  seu  uso  ao  bem -es ta r  

soc ia l ,  sendo  que  es tá  p r ime i ra  f ina l idade  é  p r iva t i va  da  Un ião  e  

se  re fe re  à  Refo rma Ag rá r ia ,  mas  quan to  ao  bem es ta r  soc ia l  

qua lque r  en te  fede ra t i vo  é  lega lmente  háb i l  a  desap rop r ia r .   

Sob re  o  in te resse  soc ia l ,  a  Le i  da  Desap ropr iação  po r  

U t i l idade  Púb l ica  ou  In te resse  Soc ia l  (Le i  n º  4 .132 /1962 )  d ispõe  

que :  

A r t .  2 º  C o n s i d e r a - s e  d e  i n t e r e s s e  s o c i a l :  
I  -  o  a p r o v e i t a m e n t o  d e  t o d o  b e m  i m p r o d u t i v o  o u  
e x p l o r a d o  s e m  c o r r e s p o n d ê n c i a  c o m  a s  n e c e s s i d a d e s  d e  
h a b i t a ç ã o ,  t r a b a l h o  e  c o n s u m o  d o s  c e n t r o s  d e  p o p u l a ç ã o  
a  q u e  d e v e  o u  p o s s a  s u p r i r  p o r  s e u  d e s t i n o  e c o n ô m ic o ;  
I I  -  V ET A D O ;  
I I I  -  o  e s t a b e l e c i m e n t o  e  a  m a n u t e n ç ã o  d e  c o l ô n i a s  o u  
c o o p e r a t i v a s  d e  p o v o a m e n t o  e  t r a b a l h o  a g r í c o l a :  
I V  -  a  m a n u t e n ç ã o  d e  p o s s e i r o s  e m  t e r r e n o s  u r b a n o s  
o n d e ,  c o m  a  t o l e r â n c i a  e x p r e s s a  o u  t á c i t a  d o  
p r o p r i e t á r i o ,  t e n h a m  c o n s t r u í d o  s u a  h a b i l i t a ç ã o ,  
f o r m a n d o  n ú c l e o s  r e s i d e n c i a i s  d e  m a i s  d e  1 0  ( d e z )  
f a m í l i a s ;  
V  -  a  c o n s t r u ç ã o  d e  c a s a  p o p u l a r e s ;  
V I  -  a s  t e r r a s  e  á g u a s  s u s c e t í v e i s  d e  v a l o r i z a ç ã o  
e x t r a o r d i n á r i a ,  p e l a  c o n c l u s ã o  d e  o b r a s  e  s e r v i ç o s  
p ú b l i c o s ,  n o t a d a m e n t e  d e  s a n e a m e n t o ,  p o r t o s ,  
t r a n s p o r t e ,  e l e t r i f i c a ç ã o  a r m a z e n a m e n t o  d e  á g u a  e  
i r r i g a ç ã o ,  n o  c a s o  e m  q u e  n ã o  s e j a m  d i t a s  á r e a s  
s o c i a l m e n t e  a p r o v e i t a d a s ;  
V I I  -  a  p r o t e ç ã o  d o  s o l o  e  a  p r e s e r v a ç ã o  d e  c u r s o s  e  
m a n a n c i a i s  d e  á g u a  e  d e  r e s e r v a s  f l o r e s t a i s .  
V I I I  -  a  u t i l i z a ç ã o  d e  á r e a s ,  l o c a i s  o u  b e n s  q u e ,  p o r  s u a s  
c a r a c t e r í s t i c a s ,  s e j a m  a p r o p r i a d o s  a o  d e s e n v o l v i m e n t o  
d e  a t i v i d a d e s  t u r í s t i c a s .  ( B R A SI L ,  1 9 6 2 )  

A desap rop r iação  é  um p roced imento  adm in is t ra t i vo ,  e  

rea l i zado  em duas fases ,  qua is  se jam:  dec la ra tó r ia ,  que  se 
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fo rma l iza  com a  dec la ração  do  in te resse  soc ia l ,  ou  da  u t i l i dade  

púb l ica ,  e  execu tó r ia ,  que  es t ima -se  o  va lo r  da  jus ta  inden ização  

e  há  a  t rans fe rênc ia  do  bem exp rop r iado  ao  des t ina tá r io  f ina l ,  que  

em reg ra  são  os  en tes  do  Pode r  Púb l ico  e  seus  de legados,  mas há 

também os  casos  de  t rans fe rênc ia  pa ra  pa r t i cu la res ,  como pon to 

em destaque da  p resen te  pesqu isa ,  v i s to  que  são  esses  a  

jus t i f i ca t iva  da  desap rop r iação ,  po rquan to  são  esses  te rce i ros  que  

i rão  da r  me lho r  u t i l i zação  em p ro l  da  co le t iv idade .  Aduz Me i re l les 

que  (2014 ,  p .  721) :  

A  f i n a l i d a d e  p ú b l i c a  o u  o  i n t e r e s s e  s o c i a l  é ,  p o i s ,  
e x i g ê n c i a  c o n s t i t u c i o n a l  p a r a  l e g i t im a r  a  d e s a p r o p r i a ç ã o .  
N ã o  p o d e  h a v e r  e x p r o p r i a ç ã o  p o r  i n t e r e s s e  p r i v a d o  d e  
p e s s o a  f í s i c a  o u  o r g a n i z a ç ã o  p a r t i c u l a r .  O  i n t e r e s s e  h á  
d e  s e r  d o  P o d e r  Pú b l i c o  o u  d a  c o l e t i v i d a d e :  q u a n d o  o  
i n t e r e s s e  f o r  d o  P o d e r  P ú b l i c o ,  o  f u n d a m e n t o  d a  
d e s a p r o p r i a ç ã o  s e r á  n e c e s s i d a d e  o u  u t i l i d a d e  p ú b l i c a ;  
q u a n d o  f o r  d a  c o l e t i v i d a d e ,  s e r á  i n t e r e s s e  s o c i a l .  

Quanto  à  dec la ração  exp rop r ia tó r ia ,  es ta  pode rá  ser  a t ravés  

de  le i  ou  decre to  e  deve  espec i f i ca r  o  bem,  a lém de  ind ica r  o  seu  

des t ino  e  o  d ispos i t i vo  lega l  que  au to r ize  a  desap rop r iação ,  

sendo,  po r tan to ,  uma cond ição  pa ra  a  e fe t iva  t rans fe rênc ia  do  

bem,  mas  que  não  tem e fe i to  sob re  o  d i re i to  de  p rop r iedade  do  

exp rop r iado .  (MEIRELLES,  2014,  p .  725 -726 ) .   

Quanto  ao  p rocesso  exp rop r ia tó r io ,  es te  pode rá  se r  po r  v ia  

adm in is t ra t i va ,  que  se  fo rma l i za  por  aco rdo  reduz ido  a  te rmo,  ou  

po r  p rocesso  jud ic ia l ,  que  segu i rá  o  r i to  espec ia l  es tabe lec ido  

pe lo  Dec re to -Le i  3 .365 /41 ,  adm i t indo  ap l i cação  subs id iá r ia  do  

Cód igo  de  P rocesso  C iv i l .  Sob re  o  p rocesso  jud ic ia l  da  

desap rop r iação ,  Me i re l les  (2014,  p .  727 )  d ispõe  que :  

N e s s e  p r o c e s s o  é  v e d a d o  a o  j u i z  e n t r a r  e m  i n d a g a ç õ e s  

s o b r e  a  u t i l i d a d e ,  n e c e s s i d a d e  o u  i n t e r e s s e  s o c i a l  

d e c l a r a d o  c o m o  f u n d a m e n t o  d a  e x p r o p r i a ç ã o ,  o u  d e c i d i r  

q u e s t õ e s  d e  d o m í n i o  o u  p o s s e .  

Apesa r  de  ser  um a to  un i la te ra l ,  a  expropr iação  não  es tá  

exc lu ída  de  se r  anu lada  caso  oco r ra  des t inação  d i f e ren te  da  lega l .  

Podendo se r  anu lada  po r  a lguma i lega l idade  fo rma l  ou  

subs tanc ia l ,  ta l  como  incompe tênc ia ,  desv io  de  f ina l idade  e  a té  
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ausênc ia  de  u t i l i dade  púb l i ca  ou  in te resse  soc ia l ,  ca rac te r izando o 

abuso  de  pode r .  (MEIRELLES,  2014 ) .   

 

DESAPROPRIAÇÃO URBANA  

O Es ta tu to  da  C idade –  EC –  Le i  10 .257 /2001 é  a  le i  

regu lamentado ra  da  “po l í t i ca  u rbana ”  que  es tava  p rev is to  na  

Cons t i tu ição  Fede ra l  de  1988  nos  a r t igos  182  a  183  e  es tabe lece  

que :  

A r t .  3 9 .  A  p r o p r i e d a d e  u r b a n a  c u m p r e  s u a  f u n ç ã o  s o c i a l  
q u a n d o  a t e n d e  à s  e x i g ê n c i a s  f u n d a m e n t a i s  d e  o r d e n a ç ã o  
d a  c i d a d e  e x p r e s s a s  n o  p l a n o  d i r e t o r ,  a s s e g u r a n d o  o  
a t e n d i m e n t o  d a s  n e c e s s i d a d e s  d o s  c i d a d ã o s  q u a n t o  à  
q u a l i d a d e  d e  v i d a ,  à  j u s t i ç a  s o c i a l  e  a o  d e s e n v o l v i m e n t o  
d a s  a t i v i d a d e s  e c o n ô m i c a s ,  r e s p e i t a d a s  a s  d i r e t r i z e s  
p r e v i s t a s  n o  a r t .  2 o  d e s t a  L e i .  

Boe i ra ,  Bogo dos  Santos  e  Santos  (2009,  p .  702 )  c i tam 

Medauar  e  A lme ida  (2004,  p .  17 )  que  d ispõem o  segu in te :  

O  E C  é  i n s t r u m e n t o  l e g a l  q u e  v i s a  c o m b i n a r  a  g e s t ã o  
p a r t i c i p a t i v a  c o m  a s  p r e m i s s a s  d a  s u s t e n t a b i l i d a d e  
e c o l ó g i c a  e  e c o n ô m i c a ,  a l é m  d e  i n t r o d u z i r  u m  n o v o  
c o n c e i t o  d e  g e s t ã o  u r b a n a ,  o b j e t i v a n d o  a  m e l h o r  
o r d e n a ç ã o  d o  e s p a ç o  u r b a n o ,  c o m  o b s e r v â n c ia  d a  
p r o t e ç ã o  a m b i e n t a l  e  a  b u s c a  d e  s o l u ç ã o  p a r a  p r o b l e m a s  
s o c i a i s  g r a v e s ,  c o m o  a  m o r a d i a  e  o  s a n e a m e n t o ,  p o r  
e x e m p l o ,  q u e  o  c a o s  u r b a n o  f a z  i n c i d i r ,  d e  m o d o  
c o n t u n d e n t e ,  s o b r e  a s  c a m a d a s  c a r e n t e s  d a  s o c i e d a d e .  

O Capí tu lo  I I  –  Dos  Ins t rumen tos  da  Po l í t i ca  Urbana  p resen te  

no  Esta tu to  da  C idade es tabe lece  a  desap rop r iação  como um 

ins t i tu to  ju r íd ico  e  po l í t i co  de  acordo  com a r t igo  4º ,  inc i so  V ,  

a l ínea  a .  

 Des te  modo,  o  a r t igo  8º  e  o  pa rágra fo  5 º  p resen te  na  seção 

IV  –  Da  Desap rop r iação  com Pagamento  em Tí tu los  –  mate r ia l i za  

o  d i re i to  do  poder  púb l ico  em desap rop r ia r  imóve l  pa ra  s i  ou  pa ra  

pa r t i cu la r  quando a  função  soc ia l  não  é  exerc ida  co r re tamen te :  

A r t .  8 o  D e c o r r i d o s  c i n c o  a n o s  d e  c o b r a n ç a  d o  I P T U  
p r o g r e s s i v o  s e m  q u e  o  p r o p r i e t á r i o  t e n h a  c u m p r i d o  a  
o b r i g a ç ã o  d e  p a r c e la m e n t o ,  e d i f i c a ç ã o  o u  u t i l i z a ç ã o ,  o  
M u n i c í p i o  p o d e r á  p r o c e d e r  à  d e s a p r o p r i a ç ã o  d o  i m ó v e l ,  
c o m  p a g a m e n t o  e m  t í t u l o s  d a  d í v i d a  p ú b l i c a .  ( . . . )  
§ 5 º  O  a p r o v e i t a m e n t o  d o  i m ó v e l  p o d e r á  s e r  e f e t i v a d o  
d i r e t a m e n t e  p e l o  p o d e r  p ú b l i c o  o u  p o r  m e i o  d e  a l i e n a ç ã o  
o u  c o n c e s s ã o  à  t e r c e i r o s ,  o b s e r v a n d o - s e ,  n e s s e s  c a s o s ,  
o  d e v i d o  p r o c e d i m e n t o  l i c i t a t ó r i o .  

 

 



15 
 

DESAPROPRIAÇÃO RURAL  

A Le i  de  Re fo rma  Ag rá r ia  (Le i  n º  8 .629  de  1993 )  d ispõe  o  

p roced imento  espec ia l  da  desap rop r iação  de  te r ras  ru ra is  pa ra  a  

re fo rma ag rá r ia ,  que  resum idamente  se  d iv ide  em :  v i s to r ia  p rév ia  

da  te r ra  rea l izada  pe lo  INCRA –  Ins t i tu to  Nac iona l  de  Co lon ização  

e  Refo rma Ag rá r ia  –  a  f im  de  ve r i f i ca r  os  requ is i tos 

cons t i tuc iona is ,  que  se  p resen tes  dá  causa  ao  dec re to  

p res idenc ia l  com p razo  decadenc ia l  de  2  (do is )  anos  pa ra  o  

segundo  a to ,  nomeado  expropr ia tó r io ,  que  pode se r  ex t ra jud ic ia l  

po r  me io  da  esc r i tu ra  púb l ica ,  ou  jud ic ia l  na  es fe ra  federa l  e  com 

o  INCRA  como au to r ,  e  por  f im  a  d is t r ibu ição  das  te r ras  no  p razo  

de  3  ( t rês )  anos .  

Quanto  à  desap rop r iação  com in te resse  soc ia l  da  

p rop r iedade ru ra l ,  a  Le i  n º  8 .629 /1993 t raz  uma ressa lva  de  

g rande  impor tânc ia  para  a  p resen te  pesqu isa .  Ve ja -se :  

§  6 o   O  i m ó v e l  r u r a l  d e  d o m í n io  p ú b l i c o  o u  p a r t i c u l a r  
o b j e t o  d e  e s b u l h o  p o s s e s s ó r i o  o u  i n v a s ã o  m o t i v a d a  p o r  
c o n f l i t o  a g r á r i o  o u  f u n d i á r i o  d e  c a r á t e r  c o l e t i v o  n ã o  s e r á  
v i s t o r i a d o ,  a v a l i a d o  o u  d e s a p r o p r i a d o  n o s  d o i s  a n o s  
s e g u i n t e s  à  s u a  d e s o c u p a ç ã o ,  o u  n o  d o b r o  d e s s e  p r a z o ,  
e m  c a s o  d e  r e i n c i d ê n c i a ;  e  d e v e r á  s e r  a p u r a d a  a  
r e s p o n s a b i l i d a d e  c i v i l  e  a d m i n i s t r a t i v a  d e  q u e m  c o n c o r r a  
c o m  q u a l q u e r  a t o  o m i s s i v o  o u  c o m is s i v o  q u e  p r o p i c i e  o  
d e s c u m p r i m e n t o  d e s s a s  v e d a ç õ e s .   

 I s to  que r  d ize r  que ,  as  te r ras  em que res idem ou  já  res id i ram 

acampamentos  do  mov imento  MST não devem se r  v is to r iadas  

den t ro  do  p razo  de  2  (do is )  anos  a té  a  sua  sa ída ,  e  esse  p razo 

pode  dob ra r  se  fo r  caso  de  re inc idênc ia .   

 E  esse  também é  o  en tend imento  ju r i sp rudenc ia l  do  Sup remo 

Tr ibuna l  Federa l  no  ju lgamento  de  Mandado  de  Segurança  (MS 

26367 MG):  

C O N ST I T U C I O N A L .  D E S A P R O P R I A Ç Ã O .  I N T ER E S S E  
S O C I A L  P AR A  F I N S  D E  R EF O R M A  A G R ÁR I A .  
P R O P R I ED A D E  I M Ó V E L  S U B M E T I D A  A  E S B U L H O  O U  
I N V A S Ã O .  Q U AR EN T E N A .  E X I S T Ê N C I A  D E  A C O R D O  
P A R A  R E A L I Z A Ç Ã O  D E  V I S T O R I A .  
M a n d a d o  d e  s e g u r a n ç a  i m p e t r a d o  c o n t r a  o  d e c r e t o  
e x p e d id o  p e l o  C h e f e  d o  P o d e r  Ex e c u t i v o  F e d e r a l  e  q u e  
p e r m i t i u  a  d e s a p r o p r i a ç ã o  d e  p r o p r i e d a d e  i m ó v e l  
o c u p a d a  i n d e v i d a m e n t e  p o r  t e r c e i r o s  i n t e r e s s a d o s .  N o s  
t e r m o s  d o  a r t .  2 º ,  § 6 º  d a  L e i  8 . 6 2 9 / 1 9 9 3 ,  c o m  a  r e d a ç ã o  
d a d a  p e l a  M P  2 . 1 8 3 - 5 6 / 2 0 0 1 ,  é  p r o i b i d a  a  a v a l i a ç ã o ,  
v i s t o r i a  o u  d e s a p r o p r i a ç ã o  n o s  d o i s  a n o s  s e g u i n t e s  à  s u a  
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d e s o c u p a ç ã o ,  d e  i m ó v e l  r u r a l  o b j e t o  d e  e s b u l h o  
p o s s e s s ó r i o  o u  i n v a s ã o  m o t i v a d a  p o r  c o n f l i t o  a g r á r i o  o u  
f u n d i á r i o  d e  c a r á t e r  c o l e t i v o .  A  e x i s t ê n c i a  d e  a c o r d o  
j u d i c i a l  e n t r e  o s  im p e t r a n t e s  e  o s  i n t e r e s s a d o s  n a  
d e s a p r o p r i a ç ã o ,  p a r a  a  r e a l i z a ç ã o  d e  v i s t o r i a  p e l o  
I N C R A,  é  i n s u f i c i e n t e  p a r a  a f a s t a r  a  i n c i d ê n c i a  d a  n o r m a ,  
q u e  é  d e  o r d e m  p ú b l i c a  e  c o g e n t e .  A d e m a i s ,  n ã o  é  
p o s s í v e l  i n t e r p r e t a r  o  a c o r d o  d e  f o r m a  a  p r e s u m i r  a  
i n t e n ç ã o  d o s  i m p e t r a n t e s  d e  a n u i r  o u  c e d e r ,  s e m  
r e s i s t ê n c i a ,  a o  p r o c e s s o  d e  d e s a p r o p r i a ç ã o ,  n a  h i p ó t e s e  
d e  a  v i s t o r i a  c o n s t a t a r  a  i m p r o d u t i v i d a d e  d a  g l e b a  r u r a l .  
S e g u r a n ç a  c o n c e d i d a .  
S T F  –  M S :  2 6 3 6 7  M G ,  R e l a t o r :  M i n .  J O A Q U I M  B A R BO S A ,  
T r i b u n a l  P l e n o ,  D a t a  d e  P u b l i c a ç ã o :  D J e - 2 0 0  D I V U L G  2 2 -
1 0 - 2 0 0 9  PU B L I C  2 3 - 1 0 - 2 0 0 9  E M E N T  V O L - 0 2 3 7 9 - 0 3  P P -
0 0 4 9 7 .  

Por tan to ,  apesa r  do  en tend imento  dou t r iná r io  de  Marques  

(2015 ,  p .  129 )  ser  o  segu in te :   

O  f e n ô m e n o  d a s  i n v a s õ e s  q u e  s e  r e p e t e m  e m  d i v e r s o s  
E s t a d o s ,  e m  t e r r a s  d e  p a r t i c u l a r e s  e  a t é  e m  r e p a r t i ç õ e s  
p ú b l i c a s ,  p e l o s  d i t o s  “ s e m - t e r r a ” ,  é  p r e o c u p a n t e ,  m a s  
n ã o  s e  p o d e  n e g a r  q u e  s ã o  p e r f e i t a m e n t e  e x p l i c á v e i s .  
S ã o  m u i t o s  o s  f a t o r e s  q u e  n u t r e m  e s s e s  m o v i m e n t o s ,  
a l g u n s  a t é  d e  c o n o t a ç ã o  p o l í t i c a ,  m a s  s o b r e l e v a  a p o n t a r  
a  f a l t a  d e  v o n t a d e  p o l í t i c a  p a r a  p r i o r i z a r  a  s o l u ç ã o  d o  
p r o b l e m a .  A  p a r  d e s s a  o m is s ã o  g o v e r n a m e n t a l ,  a i n d a  
p e r d u r a  o  q u a d r o  c a d a  v e z  m a i s  c o n c e n t r a d o r  d e  g r a n d e s  
e x t e n s õ e s  d e  t e r r a s  i m p r o d u t i v a s ,  p r o p i c i a n d o  
i n d e s e j á v e i s  e n f r e n t a m e n t o s  e n t r e  t r a b a l h a d o r e s  r u r a i s  e  
p r o p r i e t á r i o s ,  d e  c o n s e q u ê n c ia s  g r a v e s .  

Jur id icamente ,  o  MST a t rasa  a  conqu is ta  de  seu  d i re i to  à  

morad ia ,  v i s to  que  as  ocupações impedem  a  oco r rênc ia  da  v i s to r ia  

que  dá  su rg imen to  ao  decre to  p res idenc ia l  de  in te resse  soc ia l .  

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS  

 Es ta  pesqu isa  se  in ic iou  da  indagação da  rea l idade  dos  

mov imentos  soc ia is ,  como fo ram c r iados  e  qua l  a  sua  a tua l  

impor tânc ia ,  v i s to  o  número  de  no t íc ias  v incu ladas à  esse  assun to  

na  míd ia  e  o  pouco  conhec imento  ju r íd i co  repassado.  

A  pa r t i r  de  ta l  ques t iona mento  fo ram t raçadas as  ro tas  de  

in te resse  pa ra  o  ap ro fundamento  do  tema,  desc r i tas  no  ob je t i vo  

ge ra l :  demonst ra r  os  poss íve is  benef íc ios  das  ocupações  u rbano  e  

ru ra l  quan to  ao  D i re i to  Cons t i tuc iona l  à  morad ia ;  e  nos  ob je t ivos  

espec í f icos :  conce i tua r  os  mov imen tos  de  ocupação  n o  Bras i l ;  

ana l isa r  a  evo lução  h is tó r i ca  da  função soc ia l  da  p ropr iedade 

ga ran t ida  na  Cons t i tu ição  Fede ra l  de  1988;  ana l isa r  a  
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desap rop r iação  po r  i n te resse  soc ia l  com fo rma de  conqu is ta  do  

d i re i to  à  morad ia .   

Após  fo i  demonst rada  a  imp or tânc ia  da  d iscussão desse  tema 

tan to  pa ra  a  soc iedade  acad êmica ,  v is to  que  não  há  mu i tas  

dou t r inas  especí f i cas  sob re  o  assun to ,  quan to  pa ra  a  soc iedade 

c i v i l ,  uma vez  que  res tou  demonst rado  que  os  mov imentos  soc ia is  

são  pa rce las  dos  c idadãos insa t is fe i t o s  com a lgum aspec to  de  

suas  v ivênc ias  e  que  a  p rop r iedade p r i vada  ab range a  todos  como 

um d i re i to  fundamenta l  ga ran t ido  pe la  Const i tu ição  Fede ra l  de  

1988 .  

 Os cap í tu los  inse r idos  na  pesqu isa  se  d iv idem nas e tapas 

inves t iga t i vas  sob re  o  tema,  t rançando a  l i nha  h is tó r i ca  dos  

mov imentos  soc ia i s  a  f im  de  os  es tabe lecer  na  a tua l  con jun tu ra  

po l í t i ca  e  soc ia l  b ras i le i ra ,  e  também a  l inha  h is tó r ica  da  v i são  da  

p rop r iedade  pa ra  a  soc iedade ,  a té  sua  inco rpo ração  como um 

ins t rumento  de  jus t iça  soc ia l ,  f ina l izando com a  demonst ração  do  

ins t i tu to  admin is t ra t ivo  da  desap rop r iação  com f ins  de  u t i l idade  

púb l ica / in te resse  soc ia l ,  desde  sua  marca  lega l  a té  o  seu  

p roced imento  ge ra l  e  nos  casos  u rbano  e  ru ra l .  

  Despende -se  da  pesqu isa  que ,  apesa r  de  se rem 

fomen tado res  de  mudan ças soc ia i s  e  po l í t i cas  tan to ,  em n íve l  

nac iona l  com as  “Di re tas  Já ”  e  mov imentos  s ind ica l i s tas ,  quan to  a  

n í ve l  in te rnac iona l  como demonst rado  na  Revo luç ão  Indus t r ia l ,  

j u r id i camente  os  mov imen tos  ru ra is  são  p re jud ic ia i s  pa ra  a  

conc re t i zação  do  d i re i to  à  mo rad ia  pe la  re fo rma ag rá r ia ,  po is  o  

a r t igo  2º ,  pa rág ra fo  6º  da  L e i  n º  8 .629 /1993 ,  p ro íbe  a  v is to r ia ,  

ava l iação  ou  a té  mesmo desap rop r iação  em te r ras  ocupadas po r  

razão  ag rá r ia  ou  fund iá r ia  pe lo  pe r íodo  mín imo de  2  anos após a  

desocupação .  Já  quan to  aos  mov i mentos  de  ocupação u rbano e  a  

desap rop r iação  nada  desse  sen t ido  fo ra  encont rado .  

 Conc lu i -se ,  por tan to ,  que  os  mov imentos  soc ia i s  con t r ibuem 

pa ra  a  aqu is ição  do  d i re i to  à  morad ia  fomentando as  d i scussões 

sob re  o  tema e  de  fo rma  a  lembra r  cons tan temente  os  se to res  

púb l icos  e  p r ivados do  passado de  acumu lação  i r regu la r  de 
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r i quezas e  a  necess idade  da  co r re ta  d is t r ibu iç ão  te r r i to r ia l ,  com 

f im da  ap l i cação  dos  d i re i tos  fundamen ta is  mater ia l i zados  na  

Cons t i tu ição  Federa l  de  1988 .  

 Quanto  à  pesqu isas  fu tu ras ,  o  te ma a inda  é  bas tan te  

ab rangente ,  podendo  con t r ibu i r  para  a  c r iação  de  novas  ide ias  

que  fac i l i ta rão  a inda  ma is  a  conqu is ta  da  morad ia  d igna  pa ra  os  

b ras i le i ros  que  a inda  não  conqu is ta ram ta l  d i re i to ,  a lém de  

poss ib i l idades  de  novas  abo rdagens sob re  o  tema.  
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